
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR TADEU CALHEIROS

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais,  que seja  enviada  uma  Indicação  à  Secretária  de Saúde do Recife,  Sra.  Luciana
Albuquerque, a fim de providenciar as seguintes melhorias para a Policlínica Salomão Kelner
(Estrada Velha de Água Fria, nº 1652, Água Fria, Recife/PE, CEP 52.110-125): a) resolução do
problema  da  presença  de  pombos;  b)  ampliação  da  sala  de  fisioterapia;  c)  climatização  do
ambiente; d) cartões de vacinação para adultos.

Dê-se ciência da decisão desta Casa e do inteiro teor desta Proposição ao responsável
pelo Distrito Sanitário II (Rua Antônio Rangel, nº 208, Encruzilhada, Recife/PE, CEP 52.030-
090).

JUSTIFICATIVA

A presente Proposição visa atender a todos usuários e profissionais do serviço público de

saúde  da  Policlínica  Salomão  Kelner,  ante  a  necessidade  de  melhorias  estruturais  no  local,

percebida durante visita realizada na sexta-feira, dia 08 de outubro de 2021. 

Dando prosseguimento ao trabalho do nosso mandato, visitamos a Policlínica Salomão

Kelner, no bairro de Água Fria. No local foi constatada a necessidade de resolver o problema da

presença de pombos no local. Apesar de parecerem inofensivos, são os principais transmissores

de  uma  doença  grave,  a  criptococose,  popularmente  conhecida  como  “doença  do  pombo”,

provocada por  um fungo presente nas  fezes dessas aves.  Quando a sujeita  seca,  o fungo se

espalha  pelo  ar  e  pode ser  aspirado pelo  homem.  Essa  doença  pode atacar  tanto  o  sistema

respiratório quanto o sistema nervoso central. 

Outrossim, é imprescindível a ampliação da sala de fisioterapia. O local possui todos os

equipamentos necessários para a realização dos procedimentos, entretanto não os comporta de

maneira  adequada  em  face  do  tamanho.  Além  disso,  a  Policlínica  necessita  de  cartões  de

vacinação para adultos.
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Por  fim,  o  local  necessita  urgentemente  de  climatização.  A  instalação  de  ar

condicionados  é  essencial  para  manter  uma temperatura  agradável,  sobretudo na  Policlínica,

onde a permanência pode ser prolongada. Em unidades de saúde, a necessidade de manter o

conforto térmico se torna ainda maior, por isso a climatização é capaz de melhorar a eficácia da

assistência prestada.

Não  obstante,  é  notória  a  presença  e  o  envolvimento  dos  profissionais  e  da  direção

médica na busca por soluções e melhor atendimento aos usuários do serviço público de saúde.

Solicitamos, portanto, o apoio dos nobres Vereadores desta Casa para a aprovação deste

Requerimento, em nome do bem-estar da população.

Sala das Sessões, em 18 de outubro de 2021.

TADEU CALHEIROS
Vereador - PODEMOS 
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ANEXO ÚNICO 
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